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1. INTRODUÇÃO






O pacto antenupcial, tradicionalmente compreendido como instrumento jurídico destinado à fixação do regime de bens entre os cônjuges, nos termos do art. 1.639 do Código Civil[1], vem sendo progressivamente ressignificado no cenário jurídico brasileiro contemporâneo.






Historicamente restrito à definição patrimonial, o pacto antenupcial refletia modelos legais patriarcais herdados do século XIX. Apenas a partir das reformas constitucionais e do fortalecimento do notariado é que sua potencialidade como instrumento de autorregulação passou a ser reconhecida. Essa evolução histórica é crucial para compreender a atual ressignificação do instituto.






Tal transformação decorre de alterações normativas e socioculturais, impulsionadas, sobretudo, pelos paradigmas constitucionais inaugurados pela Constituição Federal de 1988, que consagrou a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III[2]), a igualdade entre os cônjuges (art. 5º, I[3]) e a valorização das diversas formas de constituição familiar (art. 226[4]). Esses fundamentos normativos permitiram uma reinterpretação dos vínculos conjugais sob a ótica da autonomia privada e da solidariedade familiar, o que possibilitou a ampliação funcional do pacto, tanto no plano jurídico quanto no existencial.






O reforço da autonomia privada como fundamento contratual decorre também de transformações econômicas recentes, que transferiram responsabilidades regulatórias ao plano individual. Nesse contexto, surgem pactos afetivos como forma legítima de complementar os limites do modelo estatal.






A transformação do pacto também se evidencia na atuação de advogados e tabeliães, diante da crescente demanda por acordos personalizados, voltados à organização afetiva e à prevenção de conflitos conjugais. Tal prática reflete o avanço da contratualidade afetiva do plano teórico à realidade profissional, embora ainda enfrente desafios interpretativos e formais. Com o fortalecimento da autonomia privada, o pacto passa a atuar como instrumento legítimo de planejamento conjugal em sentido amplo, superando sua função técnica de delimitação patrimonial, prevista no art. 1.640, parágrafo único, do Código Civil[5], e assumindo novas dimensões existenciais.






Assim, ao se analisar o cenário atual do direito brasileiro, identifica-se crescente inserção de cláusulas extrapatrimoniais com funções simbólicas, organizativas e preventivas, voltadas à disciplina da vida conjugal, o que evidencia o avanço de uma contratualidade familiar mais complexa.






Essa tendência de expansão funcional do pacto tem sido acompanhada de forma atenta por órgãos de regulação do serviço extrajudicial, como o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e as Corregedorias Gerais da Justiça nos estados. Diversos provimentos recentes reconhecem a autonomia das partes para disciplinar aspectos extrapatrimoniais em escrituras públicas, desde que não violem normas de ordem pública. O reconhecimento normativo dessas práticas notariais fortalece a legitimidade da contratualidade familiar e reforça a necessidade de sistematização dogmática, razão pela qual o presente estudo também se debruça sobre a prática notarial como fonte empírica relevante à compreensão da prática contratual contemporânea.






Modelos estrangeiros, como os da França (Code Civil)[6], da Alemanha (BGB)[7], da Espanha (Código Civil)[8] e dos Estados Unidos (Uniform Premarital Agreement Act)[9], admitem cláusulas existenciais em pactos conjugais, desde que compatíveis com a ordem pública e a boa-fé objetiva. Essas experiências reforçam o potencial da contratualidade familiar como instrumento legítimo de autorregulação e servem como parâmetro interpretativo para o direito brasileiro contemporâneo.






Esse novo uso contratual, porém, suscita importantes indagações de natureza dogmática: é admissível, no sistema jurídico brasileiro, a inclusão de cláusulas extrapatrimoniais, simbólicas ou até sancionatórias no pacto antenupcial? Quais são seus limites jurídicos e sua eficácia normativa? Como o judiciário brasileiro vem compreendendo tal movimento? E, ainda, seria juridicamente viável o pacto pós-nupcial como desdobramento desse processo de contratualização das relações familiares?






A relevância da problemática é evidenciada pela crescente flexibilização interpretativa promovida por entidades como o IBDFAM, bem como pela jurisprudência recente do STJ e do STF, que reconhecem a legitimidade de cláusulas extrapatrimoniais à luz da autonomia privada. Destaca-se, nesse sentido, comunicação institucional do STJ (2024)[10], que indica tendência de legitimação de cláusulas existenciais fundadas na liberdade contratual e nos princípios constitucionais do Direito das Famílias.






Além da evolução jurisprudencial e da prática notarial, observa-se também o surgimento de propostas legislativas que visam regulamentar de forma expressa os pactos conjugais, a exemplo do Projeto de Lei n. 4/2025, em trâmite no Senado Federal, que propõe alterações no Código Civil, dentre as quais destaca-se mudanças significativas no pacto antenupcial. Tal movimento reforça a necessidade de sistematização dogmática do tema à luz da ordem constitucional vigente.






Diante desse panorama, o objetivo do presente artigo é analisar a admissibilidade jurídica de cláusulas extrapatrimoniais no pacto antenupcial, bem como avaliar a possibilidade de recepção do pacto pós-nupcial e o tratamento normativo futuro dos pactos conjugais no ordenamento brasileiro. Os objetivos específicos incluem: (i) reconstruir a trajetória histórica e legislativa do pacto antenupcial; 
(ii) delimitar sua natureza jurídica, requisitos formais e limites de conteúdo; (iii) investigar a compatibilidade de cláusulas extrapatrimoniais com os princípios do Direito das Famílias; (iv) examinar a viabilidade do pacto pós-nupcial a partir da jurisprudência, do direito comparado e da prática notarial; e (v) analisar as propostas legislativas em trâmite que buscam sistematizar os pactos conjugais e convivenciais à luz dos paradigmas constitucionais contemporâneos.






Para tanto, adota-se uma abordagem jurídico-dogmática, com método qualitativo interpretativo, fundado na análise sistemática da legislação civil e constitucional, da jurisprudência dos tribunais superiores, da doutrina especializada e de enunciados institucionais. O estudo dialoga, ainda, com experiências normativas estrangeiras e com práticas desenvolvidas no âmbito notarial e registral, a fim de compreender a funcionalidade atual do pacto antenupcial no sistema jurídico brasileiro.






A adoção da abordagem jurídico-dogmática justifica-se pelo objetivo de oferecer respostas normativas a problemas jurídicos concretos, especialmente no campo da contratualidade familiar, em consonância com a tradição sistemática do Direito brasileiro. O estudo privilegia a interpretação e a sistematização do ordenamento vigente, com base em normas positivadas, jurisprudência consolidada e enunciados doutrinários. Afasta-se, assim, de abordagens zetéticas, principiológicas abstratas ou filosóficas, concentrando-se na funcionalidade normativa do pacto antenupcial, seus efeitos jurídicos e sua recepção prática no sistema legal.




    





Dessa forma, o estudo parte da constatação de que a crescente contratualização das relações conjugais exige respostas normativas claras, especialmente quanto à admissibilidade, aos limites e aos efeitos jurídicos das cláusulas extrapatrimoniais nos pactos antenupciais. Para além da sistematização dogmática, a pesquisa visa oferecer orientações técnicas voltadas à atuação de advogados, tabeliães e demais operadores do Direito, organizando critérios jurídicos aplicáveis à elaboração, registro e interpretação desses pactos. Pretende-se demonstrar que, embora tradicional, o instituto comporta releituras constitucionais compatíveis com a prática contemporânea, devendo ser reconhecido como instrumento legítimo e dinâmico de autorregulação no âmbito do Direito das Famílias.
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